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MOÇÃO Nº 08/2000 
 
 
 
 
 
EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA 
PAULISTA.  
 
 
 
 
 
ASSUNTO : Manifestação de APELO deste Legislativo ao Exmo. Sr. Mário 
Covas Júnior, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, em favor de 
mudança no enfoque do Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, objetivando o 
incentivo ao aleitamento materno. 
 
 
 
 
SENHORES VEREADORES, 
 
 
 

O Decreto nº 44.569, de 22 de dezembro de 1999, instituiu o Projeto Estadual 
do Leite ‘VIVALEITE” dentro do Programa Estadual de Alimentação e Nutrição para 
populações carentes, em substituição ao Programa Campo-Cidade Leite de que 
trata o Decreto nº 41.612, de 07 de março de 1997. 
 
 O Projeto “VIVALEITE” é destinado ao atendimento de crianças carentes, de 6 
(seis) meses até 6 (seis) anos de idade, mediante a distribuição gratuita de leite 
fluido pasteurizado, com teor de gordura mínimo de 3% (três por cento) e 
enriquecido com Ferro (Fe) e Vitaminas A e D. 
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 Entendemos que o Projeto é de suma importância quanto ao aspecto social 
da questão, todavia ressaltamos a necessidade de se realizar um trabalho de 
incentivo à prática do aleitamento materno. 

 
A amamentação fortalece os laços afetivos entre a mãe e o bebê. Quando 

uma mãe amamenta o bebê e segura-o bem perto de seu corpo, concede calor, 
afeto, segurança, além de alimento e proteção. 
 

O leite materno é o alimento que contém todos os nutrientes necessários para 
o crescimento e o desenvolvimento da criança, além de anticorpos que a protegem 
contra doenças. É nutritivo, econômico, prático, estéril, de fácil digestão e sempre 
está na temperatura ideal. 
 

Assim, objetivamos com esta manifestação alertar quanto ao fato de o projeto 
do leite “VIVALEITE” contribuir para a falta de incentivo às mães em relação ao 
aleitamento materno. 
   

Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 do Regimento 
Interno, a remessa desta propositura ao GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, como manifestação de APELO deste Legislativo, sugerindo mudança no 
enfoque do Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, objetivando o incentivo ao 
aleitamento materno. 
 
 

Casa do Poder Legislativo, 14 de novembro de 2000. 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SAÚDE, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
JOÃO SOARES SOUZA LIMA – Presidente 

              vereador – PDT 
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MARÇAL ALVES DE OLIVEIRA – Vice-Presidente 
vereador – PMDB 

 
 
 
 

ADÍLSON LEITÃO – Membro 
vereador - PMDB 

 
 
 
 

LUÍS CARLOS FERREIRA – Membro 
(Véio) 

vereador PRTB 
 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO MARCOLINO – Membro 
vereador PL 

 




















